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rNDrcAÇÃo N" fuÇtzozs

?1e

JUSTIFICATIVA

As paredes aprêsentam mofo, rachaduras e infiltrações, comprometendo
a higienização e contrariando exigências sanitárias para unidades de saúde,
sendo necessária intervençáo estrutural.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
23 de fevereiro de 2026

/";
/,.,ry-4"'

Deputado Afonso Fernandes
SOLIDARIEDADE

Rua Arlindo Porlo Lêâ|, no 241 - Centro - ALEAC - 30 ANDAR, CEP: ô9.908-040 - Rio Branco/Ao
Tel.: 68 4076-4077 / E-mail deo afonso. al.ac.lea.br
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lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. í69, da Resolução no 86/90 -
Rêgimento lnterno da Assembleia Legíslativa do Estâdo do Acre, que seja
encaminhado expediente à Secretaria de Estado de Saúde do Acre para
reforma e recuperação das paredes internas da Maternidade e Clínica de
Mulheres Bárbara Heliodora - CPN.


